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CONDIÇÕES GERAIS DO PROGRAMA MEO GET MEO 
 
 
I. Objeto 
 
As presentes Condições Gerais têm por objeto estabelecer os termos do Programa MEO Get MEO (doravante 
Programa) da MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, S.A. (doravante MEO), com sede na Av. Fontes Pereira 
de Melo, nº 40, 1069-300 Lisboa, inscrita na CRCL, sob o número único de matrícula e de pessoa coletiva 504 615 
947, com o capital social de 10.000.000,00 Euros. 
 
II.  Termos e Definições 
 
Para efeitos destas Condições Gerais, entende-se por: 
 
Programa – a ação comercial que permite a receção de prémios mediante recomendação do serviço MEO e 
referenciação de amigos; 
Angariador – qualquer cliente com pacote MEO com TV (Fibra, Cobre ou Satélite), que recomende o serviço MEO a 
um Amigo, com referenciação à MEO, e tal recomendação tenha por efeito uma nova adesão ao serviço; 
Amigo – qualquer familiar ou conhecido do Angariador, que não seja cliente MEO, nem o tenha sido nos últimos 12 
meses e adira a um pacote MEO com TV por recomendação do Angariador; 
 
III. Condições de Participação 
 
Só pode participar no Programa, como Angariador, o cliente MEO que seja uma pessoa singular e utilize o serviço 
para fins não profissionais e, como Amigo, uma pessoa singular, residente em local distinto do da residência do 
Angariador. 
 
IV. Procedimentos 
 
Após recomendação do serviço MEO ao Amigo e obtenção dos necessários consentimentos/autorizações, o 
Angariador deve referenciar o Amigo, à MEO, por meio do preenchimento de um formulário acessível por uma de 
duas vias: 
 

i. Através do serviço MEO, com recurso ao botão amarelo do comando MEO (só disponível para clientes MEO 

ADSL e Fibra e com pelo menos uma MEOBox); 

 

Neste formulário são solicitados os seguintes dados: 

(a) Angariador: Nome, nº de cliente MEO e endereço de email 

(b) Amigo: Nome, telemóvel e endereço de email 

 

ii. Através do site www.meo.pt 

 

Neste formulário são solicitados os seguintes dados: 

(a) Angariador: Nome, telemóvel, endereço de email e nº de cliente MEO 

(b) Amigo: Nome, telemóvel e endereço de email 

A MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, S.A. compromete-se a informar o Amigo, por via eletrónica e num 
curto espaço de tempo, de que será contactado, com a maior brevidade possível, para efeitos de formalização da 
adesão ao serviço MEO. 

http://www.meo.pt/


   

 

  Pág 2/2 

Caso a adesão se concretize, o processo de contratação, instalação e ligação do serviço MEO seguirá os 
procedimentos implementados na MEO. 
A MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, S.A. informará, por via eletrónica, o Angariador, da concretização 
da adesão do Amigo ao serviço MEO ou da sua recusa e este terá acesso permanente ao estado das suas 
recomendações e referenciações, através do botão amarelo da MEOBox do MEO ADSL ou MEO Fibra e do site 
www.meo.pt, independentemente da via por que foi preenchido o formulário de referenciação. 
 
V.  Condições de Atribuição e Processamento do Prémio 
 
No âmbito do Programa, será atribuído um prémio ao Angariador e outro ao Amigo, sob a forma de um crédito nas 
respetivas faturas, variável em função da tecnologia que serve de suporte ao serviço MEO (Fibra, ADSL ou Satélite) 
contratado. 
 
A MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, S.A. reserva-se o direito de não proceder à atribuição do prémio ao 
Amigo, nos casos em que este tenha incorrido, anteriormente, em situações de incumprimento contratual, motivado 
por mora no pagamento de serviços. 
 
O crédito correspondente ao prémio atribuído, ao Angariador, será processado na primeira fatura emitida após o 
início da prestação do serviço MEO ao Amigo e o crédito respeitante ao prémio atribuído, ao Amigo, será processado 
na primeira fatura que lhe seja emitida. 
 
Em caso de impossibilidade de processamento, numa única fatura, da globalidade do valor dos créditos respeitantes 
aos prémios atribuídos ao Angariador, o valor excedente transitará para a fatura seguinte e assim sucessivamente, 
enquanto este se mantiver como cliente MEO. 
 
O valor total dos prémios atribuídos a cada Angariador está limitado a € 600 (seiscentos Euros) por cada ano, 
contado a partir da data da primeira atribuição, sem prejuízo daquele poder fazer um número ilimitado de 
recomendações e referenciações. 
 
Os prémios atribuídos no âmbito do programa MEO Get MEO acumulam com as condições comerciais em vigor para 
o serviço MEO. 
 
VI. Proteção de Dados Pessoais 
 
O Angariador é responsável pela divulgação dos seus próprios dados pessoais (nome, NIF, email e contacto móvel), 
no âmbito do Programa. O Angariador é também responsável pela cedência de dados pessoais dos seus Angariados 
(Nome, contacto móvel e email) sendo pressuposto o consentimento de cada um dos Angariados, relativamente aos 
dados que venham a ser comunicados no âmbito do presente programa. 
 
Os dados recolhidos no presente formulário são para uso exclusivo no âmbito deste pedido. 
 
A MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, S.A. reserva-se o direito de, a qualquer momento, alterar as 
presentes Condições Gerais ou cessar o Programa, sem prejuízo da conclusão dos processos de recomendação e 
referenciação em curso. 
Para mais informações prima o botão amarelo do comando da MEOBox MEO ADSL e MEO Fibra ou consulte o site 
www.meo.pt. 
 
 
 
 
 

 

http://www.meo.pt/
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